
âí º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

P 

INDICAGAO DE SERVIGO N.° 040/2026 

Excelentissimos Senhores Vereadores: 

Indico, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do 

Regimento Interno, que seja oficiado ao Excelentissimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando as seguintes medidas de interesse publico: 

“Estudo de Viabilidade para Construgido de Abrigo de Onibus nas 

Proximidades do Cruzamento da Rua Benjamin Constant com a Rua Duque 

de Caxias”. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao Poder Executivo que realize um estudo técnico de viabilidade 

para a construgdo de um abrigo de ônibus nas proximidades do cruzamento da 

Rua Benjamin Constant com a Rua Duque de Caxias, local onde criangas da 

comunidade aguardam diariamente o transporte escolar. 

Ressalta-se que a presente indicagéo ja foi anteriormente solicitada por 

meio da Indicação de Servigo n.° 073/2025, apresentada em 30 de julho de 2025 

pelo Vereador Bruno Alencar Cabral da Silva. Contudo, até o presente momento, 

o servigo solicitado não foi realizado pelo Poder Executivo. 

Dessa forma, a Vereadora Camila Kellin Ferreira Vaz passa a subscrever 

conjuntamente a presente solicitagdo com o referido vereador, reforgando a 

necessidade de adoção das providéncias cabiveis para a execução da demanda 

tendo em vista a importancia da instalagdo do abrigo para garantir mais 

seguranga, proteção e dignidade aos estudantes e moradores da comunidade. 

Atualmente, o ponto é desprovido de qualquer estrutura de protegéo, o que 

expõe os estudantes as intempéries climéaticas, especialmente em dias de chuva 

ou sol forte, comprometendo seu conforto e bem-estar. Trata-se de uma situação 

recorrente que preocupa pais, responsaveis e moradores da regido. 

A construgdo de um abrigo garantiria mais seguranga e dignidade as 

criangas, além de demonstrar a atengdo do Poder Publico 'às demandas da
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comunidade. A localização estratégica do cruzamento também justifica a 

intervenção, considerando o fluxo de pedestres e o uso frequente do local como 

ponto de embarque. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 08 de maio de 2026. 
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